EMENDA  Nº   1     AO PROJETO DE LEI Nº 66/2009 

Dê-se ao artigo 3º do Projeto de Lei nº 66/2009 a seguinte redação:

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 3 de novembro de 2009.

VEREADOR OLÍMPIO ANTUNES 

Relator Designado

